
GOVERNO DO
SECRETARIA DE

COMPANHIA AMBIENTAL DO

ESTADO DE SÃO PAULO
ESTADO DO MEIO AMBIENTE
ESTADO DE SÃO PAULO . CETESB

N" 3691

A Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB, no uso das atr ibuições que lhe
confere a Lei Federal 6938, de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a Polít ica Nacional do
Meio Ambiente, regulamentada pelo Decreto Federal 99.274, de 06 de junho de 1990, e demais
normas pertinentes, emite a presente Licença Ambiental de Operação, com base no Parecer
Técnico no 3688i 11/TA e na LicenÇa Ambiental de Instalaçâo 00524, para'.

NOME: LINHA 4 AMARELA - ESTAÇ

LOGMDOURO:SÃO PAULO

HrruNrcÍpto:sÃo PAULo

S BUTANTA E PINHEIROS

CARACTERTZAçÃO DO EMPREENDTMENTO

oescRrçÃo: coNsrRuÇÃo ons esrnçÕes eurnNtÃ E prNHErRos Do METRo.

OBSERVAÇOES

a) A presente Licença Ambiental de Operação deverá permanecer no local do empreendimento, estando
sua validade condicionada ao cumprimento das exigências relacionadas neste documento.

b) A presente Licença Ambiental de Operação não dispensa nem substitui quaisquer alvarás, licenças,
autorizações ou certidões de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou
municipal, bem como não significa reconhecimento de qualquer direito de propriedade.

c) Integra(m) a presente Licença 0'1 anexo(s).
d) O prazo de validade desta Licença Ambiental de Operação é de 10 (DEZ) ano(s), a contar da data de

sua emissão.
e) A renovação da Licença Ambiental de Operação deverá ser requerida com antecedência mÍnima de

120 (cento e vinte) dias da data de vencimento de seu prazo de validade.

LICENçA AMBIENTAL DE OPERAçÃO PRocESSo SN/A

No 7.245t1994

tDENTTFTCAçAO DO EMPREENDEDOR

TDENTtF|CAçÃO OO EMPREENDTMENTO

CNPJ: 62.070.362/0001 -06

LOGMDOURO: RUA AUGUSTA, 1626

BAIRRO: CERQUEIRA CESAR

rrnurutcÍpto: sÃo pRulo
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O presente documento foi emitido sem rasura e/ou
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO . CETESB

Fls 01/01

O presente anexo é parte integrante da LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAçÃO No 3691.
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ANEXO
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A Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRO deverá demonstrar para análise e
aprovação deste Departamento, o atendimento às seguintes exigências técnicas:

Durante a vigência da Licenca Ambiental de Operação - LO:

1. Apresentar, nos termos da Decisão de Diretoria CETESB no389/2010/P, no prazo de 180
dias, os resultados das medições dos níveis de ruído a serem realizadas na operação
plena das estações Butantã e Pinheiros da Linha 4, e caso necessário, apresentar
propostas de minimização dos níveis de ruído para receptores críticos;

2. Apresentar relatórios de acompanhamento anuais descrevendo o atendimento às
exigências técnicas, a implementação das medidas e dos programas ambientais da
operação preconizados no processo de licenciamento, as não-conformidades e as ações
corretivas. Incluir no primeiro relatório, a atualização da tabela referente à situação das
indenizações e proprietários afetados pelo colapso estrutural que ocorreu na Estação
Pinheiros em 12101 107',

3. Demonstrar, no prazo de 180 dias, a conclusão das reformas dos imóveis afetados por
recalque no entorno das Estações Pinheiros e Butantã.

4. Apresentar nos relatórios de acompanhamento anuais, o cumprimento dos Termos de
Compromisso Ambiental - TCAs firmados junto ao DEPAVE e do Termo de Compromisso
de Recuperação Ambiental TCRA no 89.686/09 firmados junto à Agência Ambiental da
CETESB.

5. Demonstrar nos relatórios de acompanhamento anuais, a implementação das atividades
previstas no Programa de Arqueologia Pública e Educação Patrimonial.

6. Demonstrar o encerramento e operacionalização da passarela de integração
METRO/CPïM e, junto à Prefeitura Municipal de São Paulo, a implementação e
operacionalizaçâo dos terminais de ônibus de Butantã e Pinheiros.
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